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1.0 – INTRODUÇÃO

Esta obra eletrônica visa demonstrar de forma teórica e prática as novas obrigações acessórias imputadas às empresas por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (esocial), aprovado e divulgado através do Decreto 8.373/2014, da Resolução do Comitê Gestor do eSocial 1/2015, da Resolução do Ministério do Trabalho e Emprego 1/2015 e Circular CEF 673/2015. 
Assim como outras obrigações acessórias já existentes e conhecidas pelas empresas como a GFIP, SEFIP, RAIS, DIRF, CAGED, MANAD entre outras, o esocial surge com o intuito de assegurar que todas as ocorrências decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais sejam efetivamente declaradas e cumpridas, obrigações estas que devem ser informadas eletronicamente de acordo com o Manual de Orientação do esocial (versão 2.4 – publicada em março/2018).

Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

SOBRE O AUTOR

Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado e Administrador. Formado em Direito pela Faculdade Dom Bosco (Curitiba-PR), trabalhou na área de Recursos Humanos em várias empresas do Paraná. Advogado atuante nas áreas Trabalhista e Previdenciária e Coordenador do site Guia Trabalhista. É autor da obra Manual de Cálculos Rescisórios - Contrato de Trabalho, Cargos e Salários – Método Prático, Direito Previdenciário, Direitos Trabalhistas – Perguntas e Respostas, Folha de Pagamento – Cálculos e Encargos Sociais e da obra Reforma Trabalhista.

2.0 – QUADRO DE RESUMO DAS SIGLAS
	SIGLA
	SIGNIFICADO

	AI
	Auto de Infração

	CAT
	Comunicação de Acidente de Trabalho

	CAEPF
	Cadastro de Atividades da Pessoa Física

	CEI
	Cadastro Específico do INSS

	CCB ou CC
	Código Civil Brasileiro

	CDE
	Comitê Diretivo do ESocial

	CF
	Constituição Federal

	CND
	Certidão Negativa de Débito

	CNI
	Conselho Nacional de Imigração

	CNIS
	Cadastro Nacional de Informações Sociais

	CNO
	Cadastro Nacional de Obras

	CNPJ
	Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

	CPF
	Cadastro de Pessoa Física

	CTPS
	Carteira de Trabalho e Previdência Social

	DAT
	Data do Afastamento do Trabalho

	DCB
	Data de Cessação do Benefício

	DER
	Data de Entrada de Requerimento

	DIB
	Data do Início do Benefício

	EC
	Emenda Constitucional

	ESOCIAL
	Escrituração Fiscal Digital Social

	FAT
	Fundo de Amparo ao Trabalhador

	FGTS
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

	FNDE
	Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional

	GFIP
	Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

	GPS
	Guia da Previdência Social

	INSS
	Instituto Nacional do Seguro Social

	IN
	Instrução Normativa

	MANAD
	Manual Normativo de Arquivos Digitais

	MPS
	Ministério da Previdência Social

	MTE
	Ministério do Trabalho e Emprego

	MEI
	Microempreendedor Individual

	NB
	Número do Benefício

	NFLD
	Notificação Fiscal de Lançamento de Débito

	NIS
	Número de Identificação Social - equivalente ao (NIT, PIS ou PASEP) do Trabalhador

	OGMO
	Órgão Gestor de Mão de Obra

	PASEP
	Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público

	PAT
	Programa de Alimentação do Trabalhador

	PIS
	Programa de Integração Social

	PPD
	Pessoa Portadora de Deficiência

	PPP
	Perfil Profissiográfico Previdenciário

	RAT
	Riscos Ambientais do Trabalho (antigo SAT)

	RET
	Registros de Eventos Trabalhistas

	RGPS
	Regime Geral de Previdência Social

	RPPS
	Regime Próprio de Previdência Social

	RPS
	Regulamento da Previdência Social

	SIMPLES
	Sistema de Integração do Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

	SRF
	Secretaria da Receita Federal

	SRP
	Secretaria da Receita Federal


3.0 – CONCEITO E FINALIDADE DO eSOCIAL

O eSocial é uma plataforma eletrônica que visa coletar informações de cunho trabalhista, previdenciária, fiscal e tributária decorrentes da relação do trabalho entre a empresa e o trabalhador, com ou sem vínculo empregatício, criando uma base única e centralizadora deste conjunto de informações. 

Conforme dispõe o próprio manual (Versão 2.4 – publicada em março/2018) “eSocial é um projeto do governo federal, instituído pelo Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, que tem por objetivo desenvolver um sistema de coleta de informações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, armazenando-as em um Ambiente Nacional Virtual, a fim de possibilitar aos órgãos participantes do projeto, na medida da pertinência temática de cada um, a utilização de tais informações para fins trabalhistas, previdenciários, fiscais e para a apuração de tributos e da contribuição para o FGTS.

O eSocial estabelece a forma com que passam a ser prestadas as informações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e fiscais relativas à contratação e utilização de mão de obra onerosa, com ou sem vínculo empregatício, e de produção rural. Portanto, não se trata de uma nova obrigação tributária acessória, mas uma nova forma de cumprir obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias já existentes. Com isso, ele não altera as legislações específicas de cada área, mas apenas cria uma forma única e mais simplificada de atendê-las.

São objetivos do eSocial:

· Viabilizar a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas aos trabalhadores;

· Simplificar o cumprimento de obrigações; e

· Aprimorar a qualidade de informações das relações de trabalho, previdenciárias e fiscais.”

A principal finalidade do eSocial é criar um banco de dados único, sistematizando o gerenciamento e fiscalização das informações, e possibilitando o compartilhamento em tempo real destas informações entre os diversos órgãos administrativos. 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Em suma, o eSocial rege-se pelos seguintes princípios:

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
4.0 – DA LEGISLAÇÃO QUE ASSEGURA O ESOCIAL
O eSocial  foi aprovado e divulgado através do Decreto 8.373/2014, da Resolução do Comitê Gestor do eSocial 1/2015, da Resolução do Ministério do Trabalho e Emprego 1/2015 e Circular CEF 673/2015, bem como das seguintes normas:

· Resolução do Comitê Diretivo do eSocial 2/2016 (Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização do eSocial);

· Resolução do Comitê Gestor do eSocial 6/2016 (aprova o Manual de Orientações do eSocial v2.2) – Revogada pela Resolução CGES 13/2018; 

· Resolução do Comitê Gestor do eSocial 10/2017 (aprova a versão 2.3 dos Leiautes do eSocial) – Revogada pela Resolução do Comitê Gestor do eSocial 11/2017;

· Resolução do Comitê Gestor do eSocial 11/2017 (aprova a versão 2.4 dos Leiautes do eSocial) – Revogada pela Resolução do Comitê Gestor do eSocial 12/2017)

· Resolução do Comitê Gestor do eSocial 12/2017 (Aprovar o leiaute 2.4.01 do eSocial). Revogada pela Resolução CGES 13/2018
· Resolução CGES 9/2017 (disponibiliza o ambiente de produção e inicia a fase de testes para as empresas de Tecnologia da Informação - T.I – 26 de junho a 31 de julho/2017 e para as demais empresas de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2017).

· Resolução CGES 13/2018 (Aprova as versões 2.4.02 do leiaute e a 2.4 do Manual de Orientação vs de Março/2018, ambas do eSocial, disponíveis no sítio eletrônico do eSocial na Internet).
Havia questionamentos de que o eSocial não teria validade na medida em que não há lei federal que o estabeleça, ou seja, ao impor tal obrigação o Governo estaria violando o inciso II do art. 5º da Constituição Federal, o qual dispõe:

“II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”

Entretanto, há no mesmo diploma legal um dispositivo que permite o compartilhamento de cadastros e informações fiscais entre a União, Estados e Municípios, quando do exercício da administração pública, consoante inciso XXII do art. 37 da Constituição, in verbis:

“XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.”

Importante ressaltar ainda que as informações exigidas no eSocial já são obrigações impostas às empresas através de outros meios legais, tais como:

· GFIP/SEFIP – § 13 do art. 202 do Decreto 3.048/99; art. 32 da Lei 8.212/91;

· CAGED – Lei 4.923/65;

· RAIS – Portaria MTE 1.256/2003; 

· DIRF – Lei 10.833/2003;
· FGTS;
· MANAD – Lei 10.666/2003.

Além das normas acima especificadas a cada instituto, há também a previsão estabelecida pelo art. 32 da Lei 8.212/91, que assim dispõe:

“Art. 32. A empresa é também obrigada a:

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
5.0 – DA RESPONSABILIDADE EM PRESTAR AS INFORMAÇÕES

As informações contempladas no eSocial devem ser prestadas diretamente pela empresa obrigada, e serão devidamente armazenadas na base de dados desta plataforma de acordo com o leiaute estabelecido pela Receita Federal, as quais ficarão disponíveis aos órgãos que participam do projeto, possibilitando aos mesmos o acesso on-line.

Como já relatado acima e diversamente do que se previa no princípio, o eSocial não abrange apenas as informações exclusivas à folha de pagamento. Como veremos adiante há uma gama de informações que irão envolver diversas áreas de Recursos Humanos, como a de Administração de Pessoal, Recrutamento e Seleção, Cargos e Salários, Terceirização, Segurança do Trabalho, Saúde e Medicina do Trabalho, Benefícios, tecnologia da informação, fiscal, contábil, logística e financeira.

Por óbvio que tais subdivisões irão depender da estrutura de cada empresa e da forma que a mesma é organizada. Independentemente, ainda que determinada área se apresente absorvida por outra, o fato é que a obrigação em prestar as informações conforme é exigida pelo eSocial se faz obrigatória.

5.1 – Quem Está Obrigado ao eSocial?

Todo aquele que contratar prestador de serviço, pessoa física ou jurídica, e possua alguma obrigação trabalhista, previdenciária ou tributária, em função dessa relação jurídica, por força da legislação pertinente, está obrigado a enviar informações decorrentes desse fato por meio do eSocial. 

O obrigado poderá figurar nessa relação como:

a) Empregador, nos termos definidos pelo art. 2º da CLT; ou 

b) Contribuinte, conforme delineado pela Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN), sendo este:

b.1) Na qualidade de empresa, inclusive órgão público, ou;

b.2) Na qualidade de pessoa física equiparada a empresa, conforme prevê o art. 15 da Lei nº 8.212, de 1991.

 5.2 – Das Regras Para Prestar as Informações ao eSocial – Autenticação e Assinatura Digital

De acordo com o art. 3º da Resolução CG/eSocial 1/2015 os eventos que compõem o eSocial obedecerão as regras constantes no Manual de Orientação do eSocial e serão transmitidos ao Ambiente Nacional nos prazos de acordo com cada evento específico, conforme adiante mencionado.

Aquele que deixar de prestar as informações no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões ficará sujeito às penalidades previstas na legislação.

Os eventos que compõem o eSocial devem ser transmitidos mediante autenticação e assinatura digital utilizando-se certificado digital válido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).

A transmissão e a assinatura digital dos eventos poderão ser feitas por procuradores com poderes outorgados de acordo com modelos adotados pelos órgãos e entidades integrantes do Comitê Gestor do eSocial.

5.3 – Cronograma de Implementação do eSocial – Janeiro/2018 a Julho/2019

A Resolução CDES 2/2016, (alterada pela Resolução CDES 3/2017 em 30.11.2017 e pela Resolução CDES 4/2018 em 11.07.2018) é  que estabelecem a implementação progressiva do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial.

Com a última resolução publicada em julho/2018, a implementação que estava dividida em 3 grupos, agora será feita com base na divisão das empresas em 4 grandes grupos, conforme abaixo:
	GRUPOS
	CARACTERÍSTICAS

	1º grupo
	Compreende as entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, com faturamento no ano de 2016 acima de R$ 78.000.000,00.

	2º grupo
	Compreende os demais empregadores e contribuintes, exceto os previstos no 3º e 4º grupos.

	3º grupo
	Compreende os entes públicos, integrantes do "Grupo 1 - Administração Pública" do Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

	4º grupo
	Compreende Segurado Especial e o pequeno produtor rural pessoa física.


“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
11.0 – ANEXOS

(1) e-Social - Teoria e Prática da Obrigação Acessória

(2) Manual de Orientação do eSocial  vs 2.4.02 (julho2018)

(3) Anexo I - Tabelas do eSocial v2.4.02

(4) Anexo II - Tabela de Regras de Validação do eSocial v2.4.02

(5) Anexo III - Controle de Alteracoes de Leiautes vs2.4.01 para vs2.4.02

(6) Anexo IV - Leiautes do eSocial v2.4.02

(7) Mensagens do Sistema vs 2.4

(8) Nota orientativa 001-2017 (Perfil de Procuração Eletrônica)

(9) Nota orientativa 002-2017 (Desligamento do Faseamento)

(10) Nota orientativa 003-2017 (Envio dos Eventos da Tabela)

(11) Nota Técnica 004-2018 (Ajustes de Leiaute vs 2.4.02)

(11A) Anexo à Nota Técnica 04.2018

(12) Nota Técnica 005-2018 (Ajustes de Leiaute vs 2.4.02)

(13) Nota Técnica 006-2018 (Ajustes de Leiaute vs 2.4.02)

(14) Nota Técnica 007-2018 (Ajustes de Leiaute vs 2.4.02)

(15) Nota de Documentação Evolutiva - SST 01.2018

(15A) NDE 01.2018 - Anexo I

(15B) NDE 01.2018 - Anexo II

(15C) NDE 01.2018 - Anexo III

(16) Calendario_segundo_sem
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